
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PE C
Nº 28-A, DE 2007, DO SR. VITAL DO REGO FILHO.

“Acrescenta o art. 73-A à Constituição Federal,
criando o Conselho Nacional dos Tribunais de Contas ,
órgão externo de controle das Cortes de Contas”.

EMENDA

Autores: Dr. Rosinha (PT-PR), André Vargas (PT-PR) e outros.

Os incisos IV, V e VI, do art. 73-A, objeto do artigo 2º da Proposta de
Emenda Constitucional nº 28-A, de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação,
renumerando-se os demais incisos, em virtude da supressão do de número VI:

“Art. 73-A. (...)
IV – Um representante da Controladoria

Geral da União - CGU, indicado em lista tríplice do órgão
e escolhido pelo TCU;

V –  Dois Advogados indicados pela Ordem
dos Advogados d/o Brasil – OAB;

(...)“

Justificação

A presente emenda está em sintonia com outra emenda que
apresentamos e que tem o objetivo de extinguir, a partir da publicação desta
Emenda Constitucional, os Tribunais, Conselhos ou Órgãos de Contas Municipais.

Ora, a partir do momento em que tais órgãos deixam de existir, não há
mais sentido em manter na composição do Conselho Nacional dos Tribunais de
Contas, representantes dos Tribunais de Contas Municipais ou do Ministério Público
com assento nesses órgãos.

Por outro lado, a emenda visa a tornar mais plural e democrático o
Conselho, já que a composição proposta se restringe a representantes dos
Tribunais de Contas ou do Ministério Público em atuação nesses órgãos.
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Entendemos necessário, assim como já ocorre no Conselho Nacional
de Justiça – CNJ e no Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, a
participação dos Advogados, que representam um dos pilares da Justiça, inclusive
na seara dos Tribunais de Contas, bem como um membro da Controladoria Geral
da União, cuja atuação muito tem contribuído para o trabalho das Cortes de Contas
em geral.

Esperamos, nesse sentido, contar com o apoio de nossos pares para a
aprovação da referida emenda.

Sala das Comissões, em 13 de maio de 2009.

Deputado DR. ROSINHA                           Deputado ANDRÉ VARGAS


